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ÓRGÃO OFICAL DO MUNICÍPIO DE NATIVIDADE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE/RJ PODER EXECUTIVO - IMPRENSA OFICIAL

CRIADO PELA
LEI MUNICIPAL
Nº 363/2007 PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE/RJ

ATOS DO PODER EXECUTIVO
ANO I - Nº 32, NATIVIDADE/RJ, 30 DE DEZEMBRO DE 2017

LEI N.° 844/2017
Dispõe sobre o Plano Plurianual para o

quadriênio 2018/2021 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NATIVIDADE:

Faço saber que a Câmara Municipal de Natividade
aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DO PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL E

DO PLANO PLURIANUAL

Art. 1º - Esta Lei institui o Plano Plurianual do
Município de Natividade para o períodode 2018 a
2021, em cumprimento ao dispostono § 1° do art.
165 da Constituição Federal de 1988.

Art. 2º - O planejamento governamental é a
atividade que, a partir dediagnósticos e estudos
prospectivos, orienta as escolhas de
políticaspúblicas.

Art. 3º - O PPA 2018/2021 é instrumento de
planejamento governamentalque define diretrizes,
objetivos e metas com o propósito deviabilizar a
implementação e a gestão das políticas públicas,
orientara definição de prioridades e auxiliar na
promoção do desenvolvimentosustentável.

Art. 4º- O PPA 2018/2021 terá como diretrizes:
I – Promover a integração entre governo e

população, na definição das políticas públicas
adequadas e prioritárias para o Município;

II – Fortalecer as políticas de desenvolvimento
econômico e social, com sustentabilidade
ambiental;

III – Estabelecer mecanismos que reduzam a
desigualdade social;

IV – Incentivar o empreendedorismo, com
aprofissionalização de atividades agrícolase
industriais.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO

PLANO

Art. 5º - O Plano Plurianual reflete as políticas
públicas para a organizaçãoda
atuaçãogovernamental por meio de Programas
Temáticose de Gestão,Manutenção e Serviços ao
Estado, assim definidos:

I - Programa Temático: que expressa e orienta
a ação governamentalpara a entrega de bens e
serviços à sociedade; e

II - Programa de Gestão, Manutenção e
Serviços ao Estado: queexpressa e orienta as
ações destinadas ao apoio, à gestão e à
manutençãoda atuação governamental.

Art. 6º - O Programa Temático é composto por
Objetivos, Justificativas, Indicadorese Valor Global.

§ 1º O Objetivo expressa o que deve ser feito,

reflete as situações aserem alteradas pela
implementação de um conjunto de Iniciativas etem
como atributos:

I - Órgão Responsável: órgão cujas atribuições
são de maior relevânciapara a implementação do
Objetivo;

II - Meta: medida do alcance do Objetivo, podendo
ser de naturezaquantitativa ou qualitativa; e

III - Iniciativa: atributo que declara a entrega de
bens e serviçosà sociedade, resultantes da
coordenação de ações governamentais,decorrentes
ou não do orçamento.

§ 2º O Indicador é uma referência que permite
identificar e aferirperiodicamente os aspectos
relacionados a um Programa, auxiliando oseu
monitoramento e avaliação.

§ 3º O Valor Global é uma estimativa dos recursos
orçamentários,necessários à consecução dos
Objetivos, segregandoas esferas Fiscal eda
Seguridade Social, distribuídos através das
categorias econômicas, e por fonte de recurso.

Art. 7º - Integram o PPA 2018/2021 os seguintes
anexos:

Anexo I –Evolução da Receita;
Anexo II –Recursos Disponíveis;
Anexo III - Relação dos Programas;
Anexo IV – Programas, Metas e Ações;
Anexo V   - Síntese das Ações por Função e

Subfunção.
Parágrafo único. Tabelas complementares que

demonstram o cumprimento dos limites
constitucionais com Saúde, Educação e Despesas
com Pessoal.

CAPÍTULO III
DA INTEGRAÇÃO COM OS ORÇAMENTOS

Art. 8º - Os Programas constantes do PPA 2018/
2021 estarão expressosnas leis orçamentárias
anuais e nas leis de crédito adicional.

§ 1º As ações orçamentárias serão discriminadas
exclusivamente nasleis orçamentárias anuais.

§ 2º As vinculações e interrelacionamentos entre
ações orçamentárias constarãonas leis
orçamentárias anuais.

Art. 9º- O Valor Global dos Programas, as Metas
e os enunciados dosObjetivos não são limites à
programação e à execução das despesasexpressas
nas leis orçamentárias e nas leis de crédito adicional.

Art. 10º - Os orçamentos anuais, compatibilizados
com o PPA 2018/2021 e com as respectivas leis de
diretrizes orçamentárias, serãoorientados pelas
diretrizes expressas no art.4º para o alcance
dosObjetivos constantes deste Plano.

CAPÍTULO IV

DA GESTÃO DO PLANO

Seção I
Aspectos Gerais

Art. 11- A gestão do PPA 2018/2021 consiste
em um instrumento de organização da ação
governamental, através da articulação de
meiosnecessários para viabilizar a consecução
das suas metas, sobretudo,para a garantia de
acesso dos segmentos populacionais mais
vulneráveisàs políticas públicas, e busca o
aperfeiçoamento das ações do Estado:

I - dos mecanismos de implementação e
integração das políticaspúblicas;

II - dos critérios de regionalização das políticas
públicas; e

III - dos mecanismos de monitoramento,
avaliação e revisão do PPA2018/2021.

Parágrafo único. Caberá à SecretariaMunicipal
de Fazenda e Planejamento definir os prazos,
asdiretrizes e as orientações técnicas
complementares para a gestão doPPA 2018/2021.

Art. 12 - O Poder Executivo encaminhará ao
Poder Legislativojuntamente com a Prestação de
Contas Anual, relatórioanual de avaliação do Plano,
que conterá o desempenho por Programa.

Art. 13 - O Poder Executivo promoverá a
adoção de mecanismos de estímuloà cooperação
intermunicipal, com vistas à produção, ao
intercâmbioe à disseminação de informações para
subsidiar a gestão das políticaspúblicas.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 14 -A revisão do PPA será realizada pelo
Poder Executivo, por meio de Projeto de Lei
encaminhado ao Legislativo para:

a) criar, alterar ou excluir Programa ou alterar
a sua redação;

b) criar. alterar ou excluir Objetivo e
justificativas  ou alterar a sua redação;

c) alteração dos Indicadores dos Programas;
d) revisão, inclusão ou exclusão das Metas

de caráter qualitativo e quantitativo, cuja
implementação  impacte a execução da  despesa
orçamentária;

e) revisão dosvalores de referência para
desdobramento, ou agrupamento de ações que
melhor represente o desenvolvimento do
Programa;

f) alteração da data de início e término, bem
como o custo total dos Programas;

g) adequação da vinculação das ações
orçamentárias;

h) reprogramação de Iniciativas sem
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financiamento orçamentário;
Parágrafo único.O projeto de lei de revisão que

inclua ou modifique Programa Temáticoou Objetivo
deverá conter os respectivos atributos e observar
anão superposição com a programação já
existente no PPA 2018/2021.

Art. 15 - Fica o Poder Executivo Municipal,
autorizado a adequar a projeção das receitas
constantes no Anexo I desta Lei, por ocasião do
envio à Câmara dos Projetos de Lei de Diretrizes
Orçamentárias e da Lei Orçamentária, nos
exercícios a que se referirem.

Art. 16 - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Natividade – RJ, 14 de dezembro de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal

• Republicação por conter incorreções.

PORTARIA SMA Nº 311/2017
Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio

a Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração no uso

das atribuições que lhes são conferidas pelo
Decreto Municipal n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, ao Servidor Público Municipal
VILMA DO NASCIMENTO ALBINO, ocupante do
Cargo de carreira de MONITOR, matrícula nº
86720, 60 (sessenta) dias de Licença Prêmio a que
tem direito, requerido através do processo n° 5687/
2017, com início em 07/11/2017 e expirando em
05/01/2018, referente aos períodos aquisitivos
2008/2013, de acordo com o disposto no Artigo
122 da Lei Municipal nº 245/2002 – Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 11 de Dezembro

de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 312/2017
Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio

a Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração no uso

das atribuições que lhes são conferidas pelo
Decreto Municipal n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, ao Servidor Público Municipal
EDGAR DOS SANTOS MUNIZ, ocupante do Cargo
de carreira de ARTÍFICE DE OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS, matrícula nº 120766, 30 (trinta) dias
de Licença Prêmio a que tem direito, requerido
através do processo n° 5707/2017, com início em
08/11/2017 e expirando em 07/12/2017, referente
aos períodos aquisitivos 2010/2015, de acordo com
o disposto no Artigo 122 da Lei Municipal nº 245/
2002 – Estatuto dos Servidores Públicos do
Município de Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 11 de Dezembro

de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 313/2017
Dispõe sobre a concessão de férias aos

servidores públicos municipais.
O Secretário Municipal de Administração, no

uso das atribuições que lhes são conferidas pelo
Decreto Municipal n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, ao Servidor Público Municipal
PAULO SÉRGIO GAZETA, ocupante do cargo de
Auxiliar de Obras e |Serviços Públicos, matrícula

nº 143898, 25 (vinte e cinco) dias de férias a que
têm direito, referentes ao período aquisitivo de 01/
11/2016 a 31/102017. Com data de saída retroagindo
em 01/12/2017 e data de término em 25/12/2017.
Conforme estabelece o Artigo 54, alínea II  da Lei nº
245/02 – que dispões sobre o Estatuto dos
Servidores Municipais do Município de Natividade/
RJ.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 14 de dezembro

de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 314/2017
Dispõe sobre a concessão de férias aos

servidores públicos municipais.
O Secretário Municipal de Administração, no uso

das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, ao Servidor Público Municipal
NATANAEL GOMES DE ASSIS, ocupante do cargo
de Artífice  de Obras e Serviços Públicos, matrícula
nº 120413, 30 (trinta) dias de férias a que têm direito,
referentes ao período aquisitivo de 01/03/2015 a 29/
02/2016. Com data de saída retroagindo em 01/12/
2017 e data de término em 30/12/2017. Conforme
estabelece o Artigo 52 da Lei nº 245/02 – que dispões
sobre o Estatuto dos Servidores Municipais do
Município de Natividade/RJ.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 14 de dezembro

de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 315/2017
Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a

Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração no uso

das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, ao Servidor Público Municipal
CLAÚDIA LÚCIA BARRETO TAVARES ocupante do
Cargo de carreira de PROFESSOR PM I, matrícula
nº 171247, 60 (sessenta) dias de Licença Prêmio a
que tem direito, referente ao período aquisitivo de
2005/2010, requerido através do processo n° 5637/
2017, com início retroagindo em 03/11/2017 e
expirando em 01/01/2018,  de acordo com o disposto
no Artigo 122 da Lei Municipal nº 245/2002 – Estatuto
dos Servidores Públicos do Município de Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 14 de dezembro

de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 316/2017
Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a

Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração no uso

das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto
Municipal n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, ao Servidor Público Municipal
PAULO SÉRGIO GAZETA ocupante do Cargo
de  car re i ra  de  AUXIL IAR DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS, matrícula nº 143898,
90 (noventa) dias de Licença Prêmio a que tem
direito, referente ao período aquisitivo de 2009/
2014, requerido através do processo n° 6389/
2017, com início em 26/12/2017 e expirando
em 25/03/2018, de acordo com o disposto no

Artigo 122 da Lei Municipal nº 245/2002 –
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 14 de dezembro

de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 317/2017
Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio

a Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração no uso

das atribuições que lhes são conferidas pelo
Decreto Municipal n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, ao Servidor Público Municipal
ROBERTO JOSÉ VICENTE ocupante do Cargo
de carreira de AUXILIAR DE OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS, matrícula nº 191000, 90 (noventa) dias
de Licença Prêmio a que tem direito, referente ao
período aquisitivo de 2002/2007, requerido através
do processo n° 6716/2017, com início em 01/02/
2017 e expirando em 01/05/2018, de acordo com
o disposto no Artigo 122 da Lei Municipal nº 245/
2002 – Estatuto dos Servidores Públicos do
Município de Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 14 de dezembro

de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 318/2017
Dispõe sobre a concessão de férias aos

servidores públicos municipais.
O Secretário Municipal de Administração, no

uso das atribuições que lhes são conferidas pelo
Decreto Municipal n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, ao Servidor Público Municipal
ALEXSANDRO MANHÃES CRUZ, matrícula n°
203890, 120 (cento e oitenta) dias de férias a que
têm direito, referente aos períodos acumulados de
2014/2015, 2015/2016, 2016/2017 e.  Sendo que
o período de 2014/2015 será gozado em dobro e
os períodos de 2015/2016 e 2016/2017 serão
gozados de forma simples. Tendo em vista o
despacho anexado ao processo de nº 5333/2017.
Com data de saída retroagindo a 01/11/2017 e data
de retorno em 28/02/2018. Conforme estabelece
o Artigo 53 da Lei nº 245/02 – Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 14 de dezembro

de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

DECRETO Nº 109/2017
Define os valores de diárias de viagem aos

servidores da Prefeitura Municipal de Natividade.
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhe são conferidas                   pela
legislação em vigor e, em especial pelo texto da
Lei Municipal nº 198/02:

DECRETA:
Art. 1.º Os valores das diárias para o

agente público que se deslocar da sede do
Município a serviço ou representação deste,
bem como para treinamento ou capacitação,
por  de terminação ou  au tor ização do
Secre tár io  Mun ic ipa l  ao  qua l  es te ja
subordinado, são expressos em UFINAT, na
forma do presente artigo.
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§1º. Caso o pernoite se realizar por motivos de
interesse público, seja por maior conforto ao agente
público ou por economicidade, o disposto no inciso
V deste artigo poderá ser reduzido para 10 horas.

§2º. Para efeitos da lei nº 198/02, considera-se
pernoite a estada em hotel ou o período necessário
de deslocamento para o Município de destino
realizado no turno da noite, quando tal
deslocamento se iniciar no período compreendido
entre às 22h de um dia e às 02h do dia seguinte,
inclusive, no caso de pernoite ocorrido no veículo.

Art. 2º. O chefe do Poder Executivo, através de
Portaria, poderá conceder diárias diferenciadas das
estabelecidas, na forma do artigo 8º da Lei nº 198/02.

Art. 3º. Qualquer pedido de pagamento de diária
será acompanhado de sucinto relatório assinado
pelo solicitante, no qual evidenciará o objetivo da
viagem e o provável tempo de duração da mesma.

Parágrafo único. O relatório mencionado no
caput poderá ser promovido no próprio formulário
de solicitação de diária.

Art. 4º. As despesas decorrentes do presente
ato são consignadas em dotações orçamentárias
próprias, classificadas no código 3.3.90.14 –

Diárias, da unidade administrativa a qual o agente
público esteja subordinado ou na que centralizar a
contabilização.

Art. 5º. Fica a Secretaria Municipal de Fazenda e
Planejamento responsável por elaborar o
“Formulário de Solicitação de Diárias” e realizar todo
o controle que se faça necessário.

Art. 6º. O pagamento de diária de alimentação
ou de alimentação e pousada não exige a
apresentação das respectivas notas de despesa,
visto se tratar de verba de natureza indenizatória.

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade, 15 de dezembro de

2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 111/2017
Reajusta os valores da UFM e da UFINAT, pela

variação do IPCA-E/IBGE
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhe são conferidas                    pelos
incisos VI, XVI e XIX, artigo 68 da LOM e pela Lei nº
231/2002,

DECRETA:
Art. 1.º Ficam devidamente reajustados, de

acordo com a variação do IPCA-E/IBGE, em 2,93%
(dois inteiros e noventa e três décimos por cento)
os valores referentes à UFM e à UFINAT, para
vigorarem no exercício de 2018, passando a UFM
para a importância de R$ 2,2024 e a UFINAT para a
importância de R$ 102,07.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Natividade, 28 de dezembro de
2017.

Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal

Anexo Único
Termo de Adesão do Município de Natividade

ao Convênio de Cooperação Técnica celebrado em
26 de dezembro de 2017, entre o Estado do Rio
de Janeiro, representado pelo Secretário de
Fazenda do Estado com os municípios do Estado
do Rio de Janeiro, representados pelo Secretários
Municipais de Fazenda objetivando o intercâmbio
de informações e a formulação de ações integradas
de natureza Econômico-Fiscais.

O Município de Natividade, CNPJ  28.920.304/
0001-96,  neste ato representado pelo Secretário
de Fazenda, EDGARD RIBEIRO DE REZENDE
FILHO RG n.º 06858275-8 IFP RJ e do CPF n.º
905.514.007-49, resolve, por meio do presente
Termo, aderir ao Convênio n.º 001 de 26 de
dezembro de 2017, entre a SEFAZ/RJ e os
municípios do estado do Rio de Janeiro aderentes,
objetivando o intercâmbio de informações e a
formulação de ações integradas de natureza
Econômico-Fiscais, pelo qual se compromete,
nesta oportunidade, a cumprir os seus objetivos,
na forma e nas condições estabelecidas em suas
cláusulas.

Este termo torna-se válido com a sua
publicação em diário oficial do Estado do Rio de
Janeiro e em veículo de divulgação oficial do
município ora aderente.

Rio de Janeiro, em 26 de dezembro de 2017
Nome EDGARD RIBEIRO DE REZENDE

FILHO
CPF 905.514.007-49
Secretário de Fazenda do Município de

Natividade RJ
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